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RETIFICAÇÃO DA  PORTARIA Nº 0943/2025/GBSES
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo
71 da Constituição Estadual, e;
CONSIDERANDO a Portaria nº 0943/2025/GBSES, publicada no Diario Oficial do Estado de Mato
Grosso nº 29.143 de 30/12/2025, que ordena o repasse financeiro do Cofinanciamento Estadual
Excepcional de Investimento e autorizar a aplicação dos valores para os efeitos financeiros a que se
destinam, no valor total de R$ 73.777.957,00 (setenta e três milhões setecentos e setenta e sete
mil novecentos e cinquenta e sete reais) conforme parcelas definidas no anexo único;
CONSIDERANDO a necessidade da retirada do município de Campo Verde da portaria publicada,
desse modo torna necessário a exclusão do considerando que trata do cofinanciamento estadual
excepcional ao município, adequação do Anexo Único e artigo 1º  da portaria, para fins de análise do
confinanciamento estadual expecional pactuado.
RESOLVE:
Art. 1º Retificar, em partes, a Portaria nº 0943/2025/GBSES, de 30 de dezembro de 2025, conforme
a seguinte redação:
 
Onde se lê:
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 759  de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
aprovação Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para fortalecimento das ações de
atenção básica e ou/média complexidade do município de Alta Floresta, no valor total de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) em parcela única (SES-PRO-2025/93269). (3º paragrafo)
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 726  de de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de custeio para manutenção e qualificação dos
serviços de Média e/ou Alta Complexidade do município de Alto Paraguai, no valor total de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais) em parcela única (SES-PRO-2025/86815). (4º paragrafo)
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 727  de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de custeio para manutenção e qualificação dos
serviços de Média e/ou Alta Complexidade do município de Alto Paraguai, no valor total de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) em parcela única (SES-PRO-2025/86821). (5º paragrafo)
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 695  de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio de serviços de Média e Alta
Complexidade do município de Boa Esperança do Norte, no valor total de R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais) em parcela única (SES-PRO-2025/87305). (6º paragrafo)
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 672  de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
aprovação do  Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para manutenção e qualificação
dos serviços de média e alta complexidade do município de Campo Verde, no valor total R$
100.000,00 (cem mil reais) em parcela única (SES-PRO-2025/85602). (7º paragrafo)
 
Leia-se:
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 759  de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
aprovação Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio para fortalecimento das ações de
atenção básica e ou/média complexidade do município de Alta Floresta, no valor total de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) em parcela única (SES-PRO-2025/93269). (3º paragrafo)
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 726  de de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de custeio para manutenção e qualificação dos
serviços de Média e/ou Alta Complexidade do município de Alto Paraguai, no valor total de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais) em parcela única (SES-PRO-2025/86815). (4º paragrafo)
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 727  de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a



aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de custeio para manutenção e qualificação dos
serviços de Média e/ou Alta Complexidade do município de Alto Paraguai, no valor total de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) em parcela única (SES-PRO-2025/86821). (5º paragrafo)
 
CONSIDERANDO a Resolução CIB/MT Nº 695  de 11 de dezembro de 2025, que dispõe sobre a
aprovação do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio de serviços de Média e Alta
Complexidade do município de Boa Esperança do Norte, no valor total de R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais) em parcela única (SES-PRO-2025/87305). (6º paragrafo)
 
Onde se lê:
 
Art. 1º ORDENAR o repasse financeiro do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio e
Investimento, e autorizar a aplicação dos valores para os efeitos financeiros a que se destinam, no
valor total de R$ 73.777.957,00 (setenta e três milhões setecentos e setenta e sete mil
novecentos e cinquenta e sete reais), conforme Anexo Único.
 
Leia-se:
 
Art. 1º ORDENAR o repasse financeiro do Cofinanciamento Estadual Excepcional de Custeio e
Investimento, e autorizar a aplicação dos valores para os efeitos financeiros a que se destinam, no
valor total de R$ 73.677.957,00 (setenta e três milhões seicentos e setenta e sete mil novecentos
e cinquenta e sete reais), conforme Anexo Único.
 
Onde se lê:
 
 

CUSTEIO

RESOLUÇÃO CIB/MT MUNICÍPIO PARCELA VALOR PARCELA

Resolução CIB/MT Nº 759 de 11/12/2025 ALTA FLORESTA ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 726 de 11/12/2025 ALTO PARAGUAI ÚNICA R$ 600.000,00

Resolução CIB/MT Nº 727 de 11/12/2025 ALTO PARAGUAI ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 695 de 11/12/2025 BOA ESPERANÇA DO NORTE ÚNICA R$ 650.000,00

Resolução CIB/MT Nº 672 de 11/12/2025 CAMPO VERDE ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 696 de 11/12/2025 CAMPO VERDE ÚNICA R$ 800.000,00

Resolução CIB/MT Nº 673 de 11/12/2025 CASTANHEIRA ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 737 de 11/12/2025 CHAPADA DOS GUIMARÃES ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 738 de 11/12/2025 COCALINHO ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 762 de 11/12/2025 COCALINHO ÚNICA R$ 400.000,00

Resolução CIB/MT Nº 739 de 11/12/2025 COLIDER ÚNICA R$ 1.500.000,00

Resolução CIB/MT Nº 740 de 11/12/2025 COLIDER ÚNICA R$ 150.000,00

Resolução CIB/MT Nº 741 de 11/12/2025 COLIDER ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 742 de 11/12/2025 COLIDER ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 765 de 11/12/2025 COLNIZA ÚNICA R$ 30.000,00

Resolução CIB/MT Nº 764 de 11/12/2025 COLNIZA ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 763 de 11/12/2025 COLNIZA ÚNICA R$ 150.000,00

Resolução CIB/MT Nº 716 de 11/12/2025 CONFRESA ÚNICA R$ 600.000,00

Resolução CIB/MT Nº 707 de 11/12/2025 COMODORO ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 722 de 11/12/2025 GUIRATINGA ÚNICA R$ 400.000,00

Resolução CIB/MT Nº 743 de 11/12/2025 ITAUBA ÚNICA R$ 75.000,00

Resolução CIB/MT Nº 698 de 11/12/2025 JACIARA ÚNICA R$ 1.300.000,00

Resolução CIB/MT Nº 680 de 11/12/2025 JACIARA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 699 de 11/12/2025 JUARA ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 700 de 11/12/2025 JUINA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 744 de 11/12/2025 JUINA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 745 de 11/12/2025 JURUENA ÚNICA R$ 600.000,00

Resolução CIB/MT Nº 730 de 11/12/2025 JUSCIMEIRA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 729 de 11/12/2025 JUSCIMEIRA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 731 de 11/12/2025 LUCAS DO RIO VERDE ÚNICA R$ 5.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 732 de 11/12/2025 LUCAS DO RIO VERDE ÚNICA R$ 320.000,00

Resolução CIB/MT Nº 714 de 11/12/2025 MIRASSOL D’OESTE ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 746 de 11/12/2025 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO ÚNICA R$ 1.000.000,00



Resolução CIB/MT Nº 728 de 11/12/2025 NOBRES ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 747 de 11/12/2025 NOVO HORIZONTE DO NORTE ÚNICA R$ 500.000,00

Resolução CIB/MT Nº 702 de 11/12/2025 POCONÉ ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 718 de 11/12/2025 PORTO ALEGRE DO NORTE ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 769 de 11/12/2025 PORTO ALEGRE DO NORTE ÚNICA R$ 300.000,00

Resolução CIB/MT Nº 749 de 11/12/2025 PORTO DOS GAUCHOS ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 717 de 11/12/2025 PORTO ESTRELA ÚNICA R$ 600.000,00

Resolução CIB/MT Nº 704 de 11/12/2025 QUERENCIA ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 705 de 11/12/2025 QUERENCIA ÚNICA R$ 250.000,00

Resolução CIB/MT Nº 703 de 11/12/2025 QUERENCIA ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 708 de 11/12/2025 RIBEIRÃO CASCALHEIRA ÚNICA R$ 150.000,00

Resolução CIB/MT Nº 750 de 11/12/2025 RIBEIRÃOZINHO ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 713 de 11/12/2025 RIBEIRÃOZINHO ÚNICA R$ 250.000,00

Resolução CIB/MT Nº 687 de 11/12/2025 SERRA NOVA DOURADA ÚNICA R$ 50.000,00

Resolução CIB/MT Nº 724 de 11/12/2025 TORIXOREU ÚNICA R$ 75.000,00

Resolução CIB/MT Nº 723 de 11/12/2025 VERA ÚNICA R$ 400.000,00

Resolução CIB/MT Nº 685 de 11/12/2025 PARANATINGA ÚNICA R$ 1.500.000,00

Resolução CIB/MT Nº 754 de 11/12/2025 NOVA MUTUM ÚNICA R$ 250.000,00

Resolução CIB/MT Nº 734 de 11/12/2025 ÁGUA BOA ÚNICA R$ 5.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 755 de 11/12/2025 CAMPINÁPOLIS ÚNICA R$ 400.000,00

Resolução CIB/MT Nº 758 de 11/12/2025 CHAPADA DOS GUIMARÃES ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 621 de 06/11/2025 RONDONÓPOLIS ÚNICA R$ 10.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 639 de 11/12/2025 COTRIGUAÇU ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 267 de 05/09/2025 CHAPADA DOS GUIMARÃES ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 350 de 04/09/2025 GUARANTÃ DO NORTE ÚNICA R$ 150.000,00

Resolução CIB/MT Nº 475 de 02/10/2025 GENERAL CARNEIRO ÚNICA R$ 407.957,00

Total Custeio R$ 60.367.957,00

Total Geral Custeio e Investimento R$ 73.777.957,00

 
 
Leia-se:
 
 

CUSTEIO

RESOLUÇÃO CIB/MT MUNICÍPIO PARCELA VALOR PARCELA

Resolução CIB/MT Nº 759 de 11/12/2025 ALTA FLORESTA ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 726 de 11/12/2025 ALTO PARAGUAI ÚNICA R$ 600.000,00

Resolução CIB/MT Nº 727 de 11/12/2025 ALTO PARAGUAI ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 695 de 11/12/2025 BOA ESPERANÇA DO NORTE ÚNICA R$ 650.000,00

Resolução CIB/MT Nº 696 de 11/12/2025 CAMPO VERDE ÚNICA R$ 800.000,00

Resolução CIB/MT Nº 673 de 11/12/2025 CASTANHEIRA ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 737 de 11/12/2025 CHAPADA DOS GUIMARÃES ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 738 de 11/12/2025 COCALINHO ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 762 de 11/12/2025 COCALINHO ÚNICA R$ 400.000,00

Resolução CIB/MT Nº 739 de 11/12/2025 COLIDER ÚNICA R$ 1.500.000,00

Resolução CIB/MT Nº 740 de 11/12/2025 COLIDER ÚNICA R$ 150.000,00

Resolução CIB/MT Nº 741 de 11/12/2025 COLIDER ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 742 de 11/12/2025 COLIDER ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 765 de 11/12/2025 COLNIZA ÚNICA R$ 30.000,00

Resolução CIB/MT Nº 764 de 11/12/2025 COLNIZA ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 763 de 11/12/2025 COLNIZA ÚNICA R$ 150.000,00

Resolução CIB/MT Nº 716 de 11/12/2025 CONFRESA ÚNICA R$ 600.000,00

Resolução CIB/MT Nº 707 de 11/12/2025 COMODORO ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 722 de 11/12/2025 GUIRATINGA ÚNICA R$ 400.000,00

Resolução CIB/MT Nº 743 de 11/12/2025 ITAUBA ÚNICA R$ 75.000,00

Resolução CIB/MT Nº 698 de 11/12/2025 JACIARA ÚNICA R$ 1.300.000,00

Resolução CIB/MT Nº 680 de 11/12/2025 JACIARA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 699 de 11/12/2025 JUARA ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 700 de 11/12/2025 JUINA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 744 de 11/12/2025 JUINA ÚNICA R$ 2.000.000,00



Resolução CIB/MT Nº 745 de 11/12/2025 JURUENA ÚNICA R$ 600.000,00

Resolução CIB/MT Nº 730 de 11/12/2025 JUSCIMEIRA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 729 de 11/12/2025 JUSCIMEIRA ÚNICA R$ 2.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 731 de 11/12/2025 LUCAS DO RIO VERDE ÚNICA R$ 5.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 732 de 11/12/2025 LUCAS DO RIO VERDE ÚNICA R$ 320.000,00

Resolução CIB/MT Nº 714 de 11/12/2025 MIRASSOL D’OESTE ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 746 de 11/12/2025 NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 728 de 11/12/2025 NOBRES ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 747 de 11/12/2025 NOVO HORIZONTE DO NORTE ÚNICA R$ 500.000,00

Resolução CIB/MT Nº 702 de 11/12/2025 POCONÉ ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 718 de 11/12/2025 PORTO ALEGRE DO NORTE ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 769 de 11/12/2025 PORTO ALEGRE DO NORTE ÚNICA R$ 300.000,00

Resolução CIB/MT Nº 749 de 11/12/2025 PORTO DOS GAUCHOS ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 717 de 11/12/2025 PORTO ESTRELA ÚNICA R$ 600.000,00

Resolução CIB/MT Nº 704 de 11/12/2025 QUERENCIA ÚNICA R$ 100.000,00

Resolução CIB/MT Nº 705 de 11/12/2025 QUERENCIA ÚNICA R$ 250.000,00

Resolução CIB/MT Nº 703 de 11/12/2025 QUERENCIA ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 708 de 11/12/2025 RIBEIRÃO CASCALHEIRA ÚNICA R$ 150.000,00

Resolução CIB/MT Nº 750 de 11/12/2025 RIBEIRÃOZINHO ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 713 de 11/12/2025 RIBEIRÃOZINHO ÚNICA R$ 250.000,00

Resolução CIB/MT Nº 687 de 11/12/2025 SERRA NOVA DOURADA ÚNICA R$ 50.000,00

Resolução CIB/MT Nº 724 de 11/12/2025 TORIXOREU ÚNICA R$ 75.000,00

Resolução CIB/MT Nº 723 de 11/12/2025 VERA ÚNICA R$ 400.000,00

Resolução CIB/MT Nº 685 de 11/12/2025 PARANATINGA ÚNICA R$ 1.500.000,00

Resolução CIB/MT Nº 754 de 11/12/2025 NOVA MUTUM ÚNICA R$ 250.000,00

Resolução CIB/MT Nº 734 de 11/12/2025 ÁGUA BOA ÚNICA R$ 5.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 755 de 11/12/2025 CAMPINÁPOLIS ÚNICA R$ 400.000,00

Resolução CIB/MT Nº 758 de 11/12/2025 CHAPADA DOS GUIMARÃES ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 621 de 06/11/2025 RONDONÓPOLIS ÚNICA R$ 10.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 639 de 11/12/2025 COTRIGUAÇU ÚNICA R$ 200.000,00

Resolução CIB/MT Nº 267 de 05/09/2025 CHAPADA DOS GUIMARÃES ÚNICA R$ 1.000.000,00

Resolução CIB/MT Nº 350 de 04/09/2025 GUARANTÃ DO NORTE ÚNICA R$ 150.000,00

Resolução CIB/MT Nº 475 de 02/10/2025 GENERAL CARNEIRO ÚNICA R$ 407.957,00

Total Custeio R$ 60.267.957,00

Total Geral Custeio e Investimento R$ 73.677.957,00

 
Art. 2º As demais disposições da Portaria nº 0943/2025/GBSES permanecem inalteradas.
 
REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.
 

Cuiabá-MT, 12 de março de 2026.
 

GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO
Secretário de Estado de Saúde

(Original assinado)


